
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR Nº 21/2019 
 

PROCESSO Nº 021/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 
 
 
 
 
Aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2019, autorizado pelo PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 021/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019, foi expedida a presente 
Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º Da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 030/2017, de 21 de julho de 2017 que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ORGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA: 
 
 
 
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da DETENTORA DA ATA:  
 
JOEL MORESCHI MERCEARIA - ME, Inscrita no CNPJ nº 23.421.824/0001-30 e Inscrição 
Estadual nº 260.134.830.114, com sede administrativa estabelecida na Avenida Guido Girol, 
nº 605, Solo Sagrado, CEP: 15.808-225, na Cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, 
neste ato, representada pelo Administrador, o Sr. EVANDRO APARÍCIO, portador do CPF 
nº 213.903.278-08 e do RG nº 30.608.537-9 à saber:  
 
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, 
para suprimento da Merenda Escolar da Rede de Ensino do Município de Novais, com 
entrega parcela, pelo período de 12 meses, conforme especificação em anexo. 
 

ITEM QUANT UN. 
PRODUTO/DESCRIÇÂO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

2 1.400 
PCT / 
5KG 

Açúcar cristal superior, 1ª qualidade - de acordo 
com as NTA 02 e 52: contendo no mínimo 98,3% 
de sacarose. Livre de fermentação, isentos de 
matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais 
e vegetais. Aparência, cor e cheiro próprio do tipo 
de açúcar, com Selo ISO 9001. Contendo peso 
líquido de 5 (cinco) kgs cada. (EXIGE-SE FICHA 
TÉCNICA ASSINADA PELO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO). 

R$ 8,75 R$ 12.250,00 
SANTA 
ISABEL 

5 1.700 
PCT / 
500G 

Macarrão ou Massa Alimentícia tipo Seca, com 
Ovos, FORMATO AVE MARIA: Pacote de 500 
(quinhentos) gramas. 1ª Qualidade. Produto de 
sêmola com ovos tipo Ave Maria, produzido da 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, ovo pasteurizado e corante natural urucum 
e cúrcuma, contendo Pró-vitamina A adicionados 
com água e submetidos a processo tecnológico 
adequado. Massa alimentícia em conformidade 
com a legislação vigente (RDC 263 de 22/09/05 e 
decreto 12.486/78, da Secretaria de Saúde do 
Estado de São Paulo (NTA 49 - Massas 
alimentícias ou macarrão). O formato e a cor 
devem ser uniformes, livre de rugosidades e 
pontuações e textura lisa. O produto deve estar 
acondicionado em embalagem primária plástica de 
polietileno atóxico, com conteúdo líquido de 500 
(quinhentos) gramas, devidamente lacrado e 
reembalado em fardos de polietileno atóxico. 

R$ 2,00 R$ 3.400,00 DA ROZ 



 

 

Validade mínima de 12 (doze) meses e fabricação 
não superior a 30 (trinta) dias da entrega do 
produto. O produto deverá ter procedência de 
empresa participante do Programa de Garantia 
Abima - PGA. (EXIGE-SE FICHA TÉCNICA 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

6 5.000 
PCT / 
500G 

Macarrão ou Massa Alimentícia tipo Seca, com 
Ovos, FORMATO PARAFUSO: Pacotes de 500 
gramas. 1ª Qualidade.  Produto de sêmola com 
ovos tipo Parafuso, produzido da farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovo 
pasteurizado e corante natural urucum e cúrcuma, 
contendo Provitamina A adicionados com água e 
submetidos a processo tecnológico adequado. 
Massa alimentícia em conformidade com a 
legislação vigente (RDC 263 de 22/09/05 e decreto 
12.486/78, da Secretaria de Saúde do Estado de 
São Paulo (NTA 49 - Massas alimentícias ou 
macarrão). O formato e a cor devem ser uniformes, 
livre de rugosidades e pontuações e textura lisa. O 
produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária plástica de polietileno atóxico, com 
conteúdo líquido de 500 (quinhentos) gramas, 
devidamente lacrado e reembalado em fardos de 
polietileno atóxico. Validade mínima de 12 (doze) 
meses e fabricação não superior a 30 (trinta) dias 
da entrega do produto. O produto deverá ter 
procedência de empresa participante do Programa 
de Garantia Abima - PGA. (EXIGE-SE FICHA 
TÉCNICA ASSINADA PELO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO). 

R$ 1,40 R$ 7.000,00 DA ROZ 

8 1.200 
UN / 
500G 

Margarina sem sal, Embalagem adequada de 
500g, teor de lipídios de forma precisa na 
embalagem, de 82% (oitenta e dois por cento), 
podendo conter vitamina e outras substancias 
permitidas, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprio, validade mínima 05 (cinco) meses a contar 
da entrega em pote plástico, atóxico, embalado em 
caixa de papelão reforçado, conforme portaria nº 
372 de  setembro de 1997 e suas alterações 
posteriores, produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimento administrativos 
determinados pela ANVISA. (EXIGE-SE FICHA 
TÉCNICA ASSINADA PELO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO). 

R$ 3,15 R$ 3.780,00 DELÍCIA 

9 3.000 
UN / 
500G 

Margarina com sal e sem gordura trans, 
Embalagem adequada de 500g, teor de lipídios de 
forma precisa na embalagem, mínima de 80%, 
podendo conter vitamina e outras substancias 
permitidas, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios, validade mínima 05 (cinco) meses a 
contar da entrega em pote plástico de 500 
(quinhentos) gramas cada, atóxico, embalado em 
caixa de papelão reforçado, conforme portaria nº 
372/97 e suas alterações posteriores, produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimento administrativos determinados pela 
ANVISA. (EXIGE-SE FICHA TÉCNICA 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 3,20 R$ 9.600,00 DELÍCIA 

13 1.000 
PCT / 
1KG 

Sal Refinado Iodado Extra: Pacote de 01 (um) kg. 
1ª Qualidade. Cloreto de Sódio cristalizado 
extraído de fontes naturais. O produto deverá se 
apresentar na forma de cristais brancos, de forma 
cúbica, agrupados e unidos de maneira a 
constituírem pequenas pirâmides de base 
quadrangular. O produto deve apresentar no 
mínimo 98,5% de cloreto de sódio, umidade 
máxima de 2%, com adição de sais de iodo (iodeto 
de potássio, iodato de potássio ou outro sal de iodo 
não tóxico), na dosagem mínima de 10mg e 
máxima de 15mg de iodo por 1 (um) kg de sal, de 
acordo com Legislação Federal Específica. O 
produto não deve apresentar sujidades, parasitas 
e larvas.  O produto deverá ser acondicionado em 
embalagem primária de pacote plástico de 01 (um) 
kg, resistente, transparente, atóxico, 
termossoldado e embalagem secundária de fardos 
de papelão ou plástico, resistente, termossoldado 
ou bem lacrado. Será obrigatória a declaração dos 
antiumectantes adicionados e suas condições 

R$ 0,99 R$ 990,00 ARIO 



 

 

devem estar de acordo com a NTA 71 (Normas 
Técnicas para Sal - Decreto 12.486 de 20/10/78). 
(EXIGE-SE FICHA TÉCNICA ASSINADA PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

16 1.000 
FR / 

700ML 

Vinagre, fermentado acético de álcool com vinho 
branco, com val. min. 10 meses a contar da data 
da entrega, acondicionado em frasco plástico, com 
tampa inviolável hermeticamente fechado, 
embalagem de 700 mililitros.  Embalagem 
Secundária: Caixa de papelão com 12 unidades.  
(EXIGE-SE FICHA TÉCNICA ASSINADA PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 1,00 R$ 1.000,00 VITALIA 

18 900 
PCT / 
500G 

Colorífico, em pó fino homogêneo, obtido de frutos 
maduros de espécimes genuíno, moído, de 
coloração vermelho intenso, acondicionado em 
saco plástico transparente atóxico, resistente, 
validade mínima 07 meses a contar de entrega, 
hermeticamente vedado, embalagem de 500 gr.  
(EXIGE-SE FICHA TÉCNICA ASSINADA PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 5,20 R$ 4.680,00 NATUSLAR 

19 2.500 DÚZIA 

Ovos - brancos, de galinha, tipo grande, de 
primeira qualidade, frescos, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas),inspecionadas pelo ministério da 
agricultura, acomodados em cartelas e embalados 
em caixas contendo embalagem com 01 (uma) 
dúzia cada caixa de papelão. Sendo estas em 
perfeitas condições estruturais, padronizadas e 
lacradas. (EXIGE-SE FICHA TÉCNICA 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 4,15 R$ 10.375,00 
CLARA DE 

PRATA 

21 4.000 
PCT / 
400G 

Biscoito Doce tipo "Maisena". 1ª Qualidade. 
Pacote de 400 (quatrocentos) gramas.  Produto 
obtido pelo amassamento e cozimento 
conveniente de massa preparada com farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, amido de 
milho, gordura vegetal hidrogenada, açúcar, 
estabilizante lecitina de soja, aromatizantes e 
outros ingredientes permitidos desde que 
mencionados. O produto deverá ser fabricado a 
partir de matérias-primas sãs e limpas isentas de 
matéria terrosa, parasitas sujidades e larvas e em 
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. O produto deve estar acondicionado 
em embalagem primária plástica, atóxica, 
resistente, lacrada, reembalados em caixa de 
papelão reforçado. O produto e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA 48 (Normas 
Técnicas para Biscoitos e Bolachas - Decreto 
12.486 de 20/10/78). (EXIGE-SE FICHA TÉCNICA 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 2,89 R$ 11.560,00 SPECIALAT 

22 4.000 
PCT / 
400G 

Biscoito Doce tipo "Rosquinha de Coco": 1ª 
Qualidade. Pacotes de 400 (quatrocentos) 
gramas.  Produto obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa preparada com 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, leite, gordura vegetal hidrogenada, sal, 
açúcar, estabilizante lecitina de soja, e outros 
ingredientes permitidos, desde que mencionados. 
O produto deverá ser fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas isentas de matéria 
terrosa, parasitas sujidades e larvas e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. O produto deve estar acondicionado 
em embalagem primária plástica, atóxica, 
resistente, lacrada, reembalados em embalagem 
secundária de caixa de papelão reforçado. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA. (EXIGE-SE FICHA TÉCNICA 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 4,30 R$ 17.200,00 MARILAN 

23 4.000 
PCT / 
400G 

Biscoito Doce tipo "Rosquinha de Chocolate": 1ª 
Qualidade. Pacotes de 400 (quatrocentos) 
gramas.  Produto obtido pelo amassamento e 

R$ 4,59 R$ 18.360,00 MARILAN 



 

 

 
 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, com início a partir 
da data da assinatura, podendo ser prorrogada por igual ou menor período. 
 
 
1.2. O ORGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega 
de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO 
Nº 10/2019. 
 
 
1.3. O prazo para entrega dos respectivos itens será o estabelecido no ANEXO I – OBJETO 
DO PREGÃO, inclusive nas condições lá estabelecidas, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de 
cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO, no 
endereço e horário constante do ANEXO I. 
 
 
1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão efetuados 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal, devidamente atestada pela unidade competente, acompanhada das certidões 
negativa de débitos junto ao INSS e regularidade de FGTS. 
 
1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 
com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIADOR. 
 
 

cozimento conveniente de massa preparada com 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, leite, gordura vegetal hidrogenada, sal, 
açúcar, estabilizante lecitina de soja, e outros 
ingredientes permitidos, desde que mencionados. 
O produto deverá ser fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas isentas de matéria 
terrosa, parasitas sujidades e larvas e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. O produto deve estar acondicionado 
em embalagem primária plástica, atóxica, 
resistente, lacrada, reembalados em embalagem 
secundária de caixa de papelão reforçado. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA. (EXIGE-SE FICHA TÉCNICA 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

26 2.000 
PCT / 
1KG 

Achocolatado em pó: soro de leite desnatado em 
pó, cacau em pó, açúcar, maltodextrina, sal, 
lecitina de soja, enriquecido com vitaminas A, C, 
D, B1, B2, B6, B12 e minerais, antioxidante ácido 
ascórbico, emulsificante, acondicionados em pct 
de 1 (um) kg. (EXIGE-SE FICHA TÉCNICA 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 9,66 R$ 19.320,00 NESCAU 

27 5.000 
PCT / 
400G 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker, ou água e 
sal - contendo basicamente farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada e sal outros 
ingredientes desde que mencionados. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega, 
embalagem pesando 400 gramas. Composição 
centesimal aproximada: Proteínas ........ 11,2 gr. 
Lipídios ...........15,0 gr Glicídios .........67,0 gr.  
(EXIGE-SE FICHA TÉCNICA ASSINADA PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 2,80 R$ 14.000,00 SPECIALAT 

VALOR TOTAL 
R$ 133.515,00 (cento e trinta três mil, 

quinhentos e quinze reais) 



 

 

1.6. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata, será efetuado de acordo com as Normas 
Técnicas e demais anexos que fazem parte integrante deste contrato. O MUNICÍPIO DE 
NOVAIS poderá recolher amostras dos produtos fornecidos e efetuar o controle de qualidade 
para certificação de que os mesmos se encontram de acordo com as Normas da ABNT. 
 
 
1.7. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão por conta das Dotações 
próprias consignadas no orçamento geral do MUNICÍPIO DE NOVAIS, relativo ao exercício 
financeiro a época vigente. 
 
 
1.8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a DETENTORA DA ATA, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens constante 
do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos 
do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, 
sem prejuízo das previstas no item 23 do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2019, que 
desta Ata faz parte integrante: 
 
 
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação, por dia 
de atraso na entrega do produto ou não substituição caso estes não sejam recebidos, em 
caráter definitivo em razão de não atender a qualidade do produto; 
 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato 
sem prejuízo do cancelamento da Ata de Registro de Preço; 
 
 
c) Impedimento de contratar com a Prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVAIS pelo período de 
5 (cinco) anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na 
Ata de Registro de Preços. 
 
 
1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 
e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
 
1.11. A DETENTORA DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de PREGÃO Nº 10/2019. 
 
 
1.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de PREGÃO Nº 10/2019, a Nota de Empenho com os termos aditados 
e a proposta da DETENTORA DA ATA naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
 



 

 

1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Tabapuã - SP, esgotadas as vias administrativas. 
 
 
1.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Senhor FABIO DONIZETE DA SILVA, Prefeito Municipal de Novais, e pelo Senhor 
EVANDRO APARÍCIO, Administrador, qualificada preambularmente, representando a 
DETENTORA e testemunhas. 
 

Município de Novais/SP, 11 de abril de 2019. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
ORGÃO GERENCIADOR 

FABIO DONIZETE DA SILVA - Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JOEL MORESCHI MERCEARIA - ME 
DETENTORA DA ATA 

EVANDRO APARÍCIO - Administrador 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª __________________________________________ 
ÂNGELA MARIA DA SILVA QUINTO 
CPF: 008.912.448-08 
 
 
2ª___________________________________________ 
JOSIANE CATARINA DOS SANTOS 
CPF. 054.087.318-71 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

MUNICÍPIO DE NOVAIS/SP 
 

EXTRATO: Ata de Registro de Preços nº 06/2019, Ata de Registro de Preços de Fornecedor 
nº 21/2019; Origem: Processo nº 021/2019, Pregão Presencial n° 10/2019; Órgão 
Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVAIS/SP, CNPJ nº 65.711.699/0001-43, Detentora da Ata: 
JOEL MORESCHI MERCEARIA - ME, CNPJ nº 23.421.824/0001-30; Detentora dos itens 
02, 05, 06, 08, 09, 13, 16, 18, 19, 21, 22, 23, 26 e 27, no Valor Total Estimado em R$ 
133.515,00; Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios 
estocáveis, para suprimento da Merenda Escolar da Rede de Ensino do Município de 
Novais, com entrega parcela, pelo período de 12 meses, conforme especificação em anexo; 
Vigência: 11/04/2019 à 11/04/2020. Município de Novais/SP, 11 de abril de 2019. FABIO 
DONIZETE DA SILVA - Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
DETENTORA DA ATA: JOEL MORESCHI MERCEARIA - ME 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR Nº 21/2019 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, PARA SUPRIMENTO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVAIS, COM ENTREGA PARCELA, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

 
Município de Novais/SP, 11 de abril de 2019. 



 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: FABIO DONIZETE DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 167.486.618-62 RG: 20.354.879-6 
Data de Nascimento: 20/07/1972 
Endereço residencial completo: Rua José Flausino Pinto, nº 861, Residencial Silvio Bulle 
Arruda, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: prefeito@novais.sp.gov.br  
E-mail pessoal: fabiodsprado@hotmail.com 
Telefone(s): (17) 3561-8780 
Assinatura:_______________________________________________________________ 
 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
Nome: FABIO DONIZETE DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 167.486.618-62 RG: 20.354.879-6 
Data de Nascimento: 20/07/1972 
Endereço residencial completo: Rua José Flausino Pinto, nº 861, Residencial Silvio Bulle 
Arruda, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: prefeito@novais.sp.gov.br  
E-mail pessoal: fabiodsprado@hotmail.com 
Telefone(s): (17) 3561-8780 
Assinatura:_______________________________________________________________ 
 
 
Pela DETENTORA DA ATA: 
 
Nome: EVANDRO APARÍCIO  
Cargo: Administrador 
CPF: 213.903.278-08 RG: 30.608.537-9  
Data de Nascimento: 23/06/1979 
Endereço residencial completo: Rua Tietê, nº 814, Vila Celso Mouad, na Cidade de 
Catanduva, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: supermoreschi@gmail.com 
E-mail pessoal: evandro.aparicio@gmail.com 
Telefone(s): (17) 3523 - 8766 
Assinatura: _______________________________________________________________ 
 
 
 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 
 



 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CNPJ Nº: 65.711.699/0001-43 
 
DETENTORA DA ATA: JOEL MORESCHI MERCEARIA - ME 
CNPJ Nº: 23.421.824/0001-30 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR Nº 21/2019 
 
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019 
VIGÊNCIA: 11/04/2019 à 11/04/2020 
 
 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, 
para suprimento da Merenda Escolar da Rede de Ensino do Município de Novais, com 
entrega parcela, pelo período de 12 meses, conforme especificação em anexo. 
 
 
 
VALOR: R$ 133.515,00 (cento e trinta e três mil, quinhentos e quinze reais). 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.   
 

Município de Novais/SP, 11 de abril de 2019. 
 

 
 
 
 

FABIO DONIZETE DA SILVA 
Prefeito Municipal 


